
PARCERIA

SICEPOT-MG E SENAI HORTO.

APRENDIZAGEM INDUSTRIAL



A Aprendizagem Industrial é um programa de profissionalização, gratuito

para adolescentes e jovens, custeado pelo empresariado, instituído

legalmente pela CLT e ratificado pela lei Federal 10.097.

Para participar do programa de Aprendizagem Industrial gratuitamente, no

SENAI Horto, a empresa precisa possuir a GFIP 507 e/ou 883.

O contrato de Aprendizagem é um contrato de trabalho, ajustado por escrito e

prazo determinado, não superior a dois anos.

Lembramos que, com a última atualização da Lei , a empresa que efetivar o

aluno, pode mantê-lo na contagem da cota por mais 1 ano.

Para o curso de Auxiliar de Mecânico de Máquinas Pesadas, podem participar

adolescentes ou jovens entre 17 e 24 anos de idade.



Aprendizagem Industrial - Manutenção Máquinas Pesadas

Curso - Auxiliar Mecânico de Máquinas Pesadas

Qual formação prática o jovem levara para a empresa?

 Realizar manutenção preventiva e corretiva em veículos pesados, interpretando esquemas e

utilizando ferramentas e equipamentos, seguindo normas e procedimentos técnicos, ambientais e

de segurança.

 Profissão: Auxiliar de Mecânico de Veículos Pesados

Os principais benefícios empresarias para um programa de jovens aprendizes são:

 Captação e retenção de jovens talentos

 Inclusão Social

 Contribuição para formação de mão de obra qualificada no mercado

 Gerar e agregar valor cultural da empresa junto aos jovens profissionais



Grade

curricular
Curso Manutenção

Máquinas Pesadas

Auxiliar Mecânico

de Máquinas Pesadas



Quais são os tipos de contrato que podem ser firmados?

 Fase escolar: aluno realiza 1 ano de curso no SENAI.

 Com prática Concomitante: Fase Escolar + Prática Profissional na empresa concomitante à fase 

escolar a partir de 2 meses letivos completos; Nesta modalidade, o tempo de contrato é de 12 

meses, a C.H diária de 08 horas: 04 horas Senai + 04 horas Empresa, totalizando uma C.H 

semanal de 40 horas

 Com prática sequencial : Fase Escolar + Prática profissional sequencial na empresa, a partir do 

dia subsequente ao término da fase escolar no SENAI; Nesta modalidade, o tempo de contrato 

é de 24 meses, a C.H diária de 04 horas: No 1º ano a Fase Escolar (Senai), no 2º ano a Fase 

Prática (Empresa), totalizando uma C.H semanal de 20 horas

 A prática profissional será sob supervisão do Senai

Responsabilidade da empresa

Arcar com remuneração, por hora do aprendiz + Vale Transporte.

Sugerido: camiseta com nome da empresa + bota + capacete + protetor auricular ( para prática)



Alunos

A empresa ou seus funcionários poderão indicar os alunos. Será dada preferência para alunos

indicados do setor.

O aluno fará uma prova para testar conhecimento mínimo e nivelamento

Pré-Requisitos

Idade - Ter no mínimo 17 anos até a data de início e ter no máximo 24 anos ao concluir o curso.

Exceção: A idade limite máxima não se aplica à pessoa com deficiência, que poderá concluir o curso 

com idades fora dos limites previstos nessa condição.

Escolaridade

• Estar matriculado no 9º ano do Ensino Fundamental, ou o equivalente na modalidade de EJA –

Educação de Jovens e Adultos, ou

• Ter concluído o Ensino Fundamental e estar matriculado no Ensino Médio, ou

• Estar cursando o Ensino Médio, ou o equivalente na modalidade de EJA 

• Ter concluído o Ensino Médio. 



SENAI HORTO

31 3257.6412

SICEPOT-MG

31 2121.0436 – Sandra 

31 2121.0431 - Patrícia

CONTATOS


